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e AUTORIZAMOS o pedido de de reforma, sem acréscimo de 
área, de agência bancária em imóvel tombado, sito à Rua Boa 
Vista 170 e 176 (SQL 001.075.0684-1), conforme projeto apre-
sentado (SEI 015650030, 015650251, 015650351, 015650500, 
015650683).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quanto pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0010142-7 - Eventos e/ou Instalação Tem-

porária em Bem Tombados e Área Envoltória
Despacho Deferido
Interessado: DOIS PRODUÇÕES CULTURAIS E EVENTOS LTDA
Despacho: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e considerando o 
caráter provisório e reversível das instalações a serem monta-
das para a realização do evento, a Diretoria do Departamento 
do Patrimônio Histórico manifesta-se FAVORAVELMENTE à 
realização do evento FUNCLUBE FEST, no Moinho Matarazzo 
(bem tombado pela Resolução 38/Conpresp/92), situado à Rua 
do Bucolismo, 81 (SQL 002.040.0001-7), nos dias 22 e 23 de 
junho de 2019, informando que:

Nada há a opor à realização do evento no local apresentado;
Caso ocorra qualquer eventual dano ao bem tombado, 

esse é de responsabilidade do requerente e deverá ser corrigido 
imediatamente após o término do evento, respeitando o mesmo 
padrão original e com acompanhamento deste Departamento;

Esse despacho não autoriza a realização de obras de inter-
venção de qualquer espécie (Piso, Parede, Hidráulica ou Elétrica) 
na edificação tombada;

A presente autorização não isenta o interessado da mani-
festação dos demais órgãos afins desta Prefeitura Municipal de 
São Paulo incluindo a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
(CPPU) e os demais Órgãos de Preservação, quando couber;

Os pedidos para análise e aprovação de eventos devem ser 
protocolados, com no mínimo 20 dias de antecedência no início 
da data de montagem, no CONPRESP/DPH.

 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 PORTARIA Nº 035/2019 – SMC.G
A Secretaria Municipal de Cultura, através da Coor-

denadoria do Centro Cultural Cidade de São Paulo, à vis-
ta dos elementos constantes no processo administrativo nº 
6025.2019/0009302-5, em especial no parecer do Gestor Lo-
cal, e no parecer da Assessoria Jurídica, pela competência 
a mim delegada nos termos da Portarias nº 74/2010/SMC , 
21/2018-SMC-G e 35/2018-SMC-G, e no disposto nos “Proce-
dimentos para a Cessão de Espaços da Secretaria Municipal de 
Cultura” e demais disposições constantes do anexo do Decreto 
Municipal nº 58.589/2018, RESOLVE:

I - AUTORIZAR a cessão de espaço Mário Chamie, para Luis 
Henrique Lopes Nogueira 36819520867, inscrito no CNPJ sob o 
nº 26.302.354/0001-84, no dia 6 de junho de 2019, das 19:30 
às 22:00 horas, para realização do lançamento do livro Azul 
Caixão, de Julia Bicalho Mendes;

II - A cessionária se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta;

III - A cessionária não poderá utilizar o espaço cedido para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder 
sua área, no todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento;

IV - As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

VI - O cumprimento das obrigações decorrentes desta 
cessão deverá ser fiscalizado pelo Centro Cultural Cidade de 
São Paulo.

VII - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 14 , DE 05 DE 
JUNHO DE 2019

6016.2018/0077094-8
Altera a Instrução Normativa nº 25, de 11/12/18, dis-

põe sobre a organização do Projeto de Apoio Pedagógico 
Complementar – Recuperação, bem como sobre a indica-
ção de docentes para exercerem as funções de Professor 
de Apoio Pedagógico – PAP e Professor Orientador de 
Área - POA e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a alínea “a” e acrescenta o Parágrafo único 

ao artigo 27 da Instrução Normativa nº 25, de 11 de dezembro 
de 2018, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27 ....
a) 02(duas) horas-aula semanais destinadas à formação 

que poderá ocorrer em polos regionais, nas Diretorias Regionais 
de Educação ou no âmbito da Unidade Educacional;

b) ....
Parágrafo único. Na hipótese de a formação ocorrer no âm-

bito da Unidade Educacional, destinar-se-á à autoformação e/
ou ao planejamento, em conjunto com o Coordenador Pedagó-
gico, das ações desenvolvidas com os grupos de professores”.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA/
JARAGUÁ

SEI 6016.2019/0032246-7
PORTARIA Nº 70, DE 05 DE JUNHO DE 2019
O Diretor Regional de Educação PIRITUBA/JARAGUÁ, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no PA nº 
2017-0.182.303-5 expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento do CEI CIRANDA 
CIRANDINHA, localizado na Rua Friedrich Von Voith, 60, Jara-
guá, São Paulo, mantido por Instituto Anjos Solidários, CNPJ: 
08.281.996/0001-62, com a finalidade de atender crianças na 
faixa etária da Educação Infantil definida no Plano de Trabalho 
da instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, en-
contra-se na conformidade do disposto na Instrução Norma-
tiva nº 9 /19 e respaldada na documentação constante do SEI 
6016.2017/0041627-1.

Art. 3º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Uso do Solo e 
Licenciamentos

 ESCALA DE PLANTÃO SEMANAL DE ACORDO 
COM A PORTARIA 3005/98 NO PERÍODO DE 
01/05/2019 A 31/05/2019 

ENGENHEIRO / ARQUITETO
RF NOME PERÍODO
853.852-2 Edmilson Bezerra Catuna de 01 a 08/05/2019
810.442-5 Luciane Rodrigues Neves de 09 a 19/05/2019
627.470-6 Nelson Hamilton Garcia de 20 a 31/05/2019

 Supervisão Técnica de Fiscalização

 ESCALA DE PLANTÃO SEMANAL DE ACORDO 
COM A PORTARIA 3005/98 NO PERÍODO DE 
01/05/2019 A 31/05/2019 

AGENTE VISTOR
RF NOME PERÍODO
317.364-0 Caio de Moraes Meirelles dias 01, 02, 03, 04, 05, 15 e 29/05/2019
536.520-1 João Carlos Casagrande dias 10, 11, 12, 14, 21, 22, 24 e 31/05/2019
730.536-2 Pedro Ferreira Rosa dias 08, 09, 16, 17, 18, 19, 23 e 30/05/2019
714.982-4 Solange Seba dias 06, 07, 13, 20, 25, 26, 27 e 28/05/2019

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO
Termo de Renovação de Convênio nº 01/2019 – 

Processo nº 6025.2019/0007847-6 (Processo nº 1993-
0.008.056-3) 

PARTES: PMSP/SMC e SOCIEDADE AMIGOS DA CINEMA-
TECA, inscrito no CNPJ sob o nº 59.090.092/0001-90.

OBJETO: Termo de renovação de convênio para liberação 
de recursos de subvenção, pelo período de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura do presente, retroagidos seus 
efeitos ao dia 10/12/2018.

Fica mantido cronograma de repasse dos recursos da sub-
venção em 04 (quatro) parcelas trimestrais iguais, no valor de 
758,75 UFMs cada, totalizando 3.035 UFMs.

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

Processo nº 6025.2018/0014453-1 
I - À vista dos elementos constante do presente, com 

fundamento no artigo, 25, caput , na Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores c/c artigo 1º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
44.279/2003, e na competência a mim delegada pela Portaria 
n.º 17/2018 -SMC-G,AUTORIZO o empenho estimativo no valor 
complementar de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
em nome da concessionária CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 43.776.517/0001-80, para atender os pagamentos dos 
contratos de fornecimento de água e esgoto dos equipamentos 
culturais constantes na relação 011490652 no exercício orça-
mentário de 2019, onerando a dotação orçamentária n.º n.º 25
.10.13.392.3001.6.960.33903900.00, conforme informação de 
anotação de reserva 017546388.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 338

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0001248-3 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: Weigand Empreendimentos, Participações e 

Comércio Ltda.
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
com a ressalva que não devem ocorrer quaisquer intervenções 
nas fachadas e elementos arquitetônicos externos do edíficio, 
inclusive a instação de anúncios e letreiros publicitários, e 
AUTORIZAMOS o pedido de reforma, no lote situado à Rua 
do Seminário 69 e 77 (SQL 001.058.0005-8), conforme projeto 
simplificado apresentado ( 015408927 ).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quanto pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6410.2019/0002403-4 - (Manutenção em Bem Tomba-

do e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o 
parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salva-
guarda, e AUTORIZAMOS o pedido de reforma consistente na 
retirada de gradil e na reconstituição em tijolo, em trecho de 
muro externo voltado para a Rua Mato Grosso, do Cemitério 
da Consolação, tombado pela resolução 08/CONPRESP/2017, 
conforme projeto apresentado (SEI 014657191, 014657258, 
014657330 e 014657391).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quanto pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior devolução do 
processo ao órgão solicitante.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0005862-9 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: MASSIMILIANO GALISE
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme mani-
festação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informamos 
que as intervenções, no lote situado à Rua dos Otonis 200 (SQL 
037.048.0016-3), estão dispensadas de anuência do DPH/CON-
PRESP, por efeito da aplicação da Resolução 15/Conpresp/12, 
que atribui à Subprefeitura da Vila Mariana e à SEL, conforme 
competência, a análise da Resolução 02/Conpresp/2004 refe-
rente à regulamentação da àrea envoltória do Antigo Matadou-
ro Municipal de Vila Mariana.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0004044-4- (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 

DEFIRO o pedido de devolução de mercadorias/equi-
pamentos apreendidos na pratica de comércio ambulante 
irregular nas vias e logradouros públicos sem o devido licen-
ciamento ou em desconformidade com a regulamentação em 
vigor, infração prevista no § XXV do artigo I, da Lei nº 10.328 
de 03/06/1987, requerente Sr(a). Jutay de Jesus Moraes, R.G.: 
38.997.441 SSP/SP e C.P.F.: 323.617.148-09, em conformidade 
com o(s) lacre(s) nº(s): 0049520, 0049529 e 0049589.

À seguir CPDU/STF para prosseguimento.
Fabricio Cobra Arbex
Subprefeito Vila Mariana
A empresa HAMBURGUERIA VILA MARIANA LTDA. 

- ME CNPJ 23379071000142 teve sua licença deferida.A 
empresa HAMBURGUERIA VILA MARIANA LTDA. - ME 
CNPJ 23379071000142 teve sua licença deferida.A em-
presa HAMBURGUERIA VILA MARIANA LTDA. - ME CNPJ 
23379071000142 teve sua licença deferida.A empresa HAM-
BURGUERIA VILA MARIANA LTDA. - ME CNPJ 23379071000142 
teve sua licença deferida.A empresa LAVORO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ 24131465000140 teve sua 
licença deferida.A empresa LAVORO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA. CNPJ 24131465000140 teve sua licença deferi-
da.6059.2019/0001824-0 - Comunicação de Regularização 
MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Despacho Deferido
Interessados: @ANA CLAUDIA MESQUITA DA SILVA@
DESPACHO: No uso das atribuições conferidas pela Lei 

municipal nº 15.442/11, alterada pela Lei nº 15.733/13, regu-
lamentada pelo Decreto nº 52.903/12 alterado pelo Decreto 
nº 54.039/13, DEFIRO, através deste Processo eletrônico, a 
Comunicação de Regularização do passeio público, com a con-
sequente anulação do Auto de Multa número 10-339.521-1, 
considerando, conforme a Informação (016839456), do citado 
processo, que houve o atendimento do § 2º do artigo 14 da Lei 
15.442/11, introduzido pela Lei nº 15.733/13 e §§ 2º e 3º do 
artigo 20 do Decreto nº 52.903/12 introduzidos pelo Decreto 
nº 54.039/13.

A empresa LML ACADEMIA DE GINÁSTICA EIRELI ME. CNPJ 
19268729000171 teve sua licença deferida.A empresa LML 
ACADEMIA DE GINÁSTICA EIRELI ME. CNPJ 19268729000171 
teve sua licença deferida.A empresa INCOMPANNY CONSUL-
TORIA CONTABIL LTDA. CNPJ 7744051000177 teve sua licença 
deferida.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 338

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
A empresa OTAVIO AUGUSTO CARVALHO LEAL CNPJ 

23198607000123 teve sua licença deferida. A empresa J F C - 
RACOES LTDA CNPJ 11986824000107 teve sua licença deferida.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-102

PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/PE
2014-0.284.579-7 ALBERTO ITIMURA
DEFERIDO
DEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI N 15.831/13, RE-

GULAMENTADA PELO DECRETO N 54.202/13; LEI N 13.885/04 
E DECRETO N 45.817/05; LEI N 16.050/14; LEI N 11.228/92, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 32.329/92.

2017-0.057.233-0 RODRIGO MARTIN
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2018-0.059.218-0 EDUARDO RIZZI
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 338

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
A empresa GUILHEM COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ 

33821704000184 teve sua licença deferida.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 76/SUB/SB/GAB/19.
O Subprefeito Sapopemba Màrio Corochel Neto, no uso das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/2002 e pelo Decreto Municipal 57.576/2017.

RESOLVE:
1– AUTORIZAR o Projeto Fazenda da Juta representa-

do por Cassiano Ferreira da Silva RG: 30.482.560-8 e CPF: 
376.268.218.66 a utilizar o Espaço Público na Praça Masca-
renhas de Morais na Rua Sargento Filho para realização de 
“Evento Festa Junina do Bairro” com público estimado de 
aproximadamente (200) duzentas pessoas a ser realizado nos 
dias 08 e 09 de Junho de 2019, das 16h00 às 21h00.

2 – Após o encerramento do evento, a AUTORIZADA com-
promete-se a entregar o logradouro público inteiramente livre e 
desimpedido de bens e objetos.

3 – O interessado fica obrigado a:
a) Não utilizar a área para finalidade diversa da estabele-

cida nesta Portaria;
b) Responsabilizar-se pela segurança, limpeza, manutenção, 

conservação e coleta de lixo do local, incluindo-se as áreas 
ajardinadas, no período cedido;

c) Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos 
decorrentes de sua ação ou omissão, bem como, por quaisquer 
danos causados ao Patrimônio Público.

4 – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério 
da Administração.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 338

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO,
6061.2019/0000981-0 - Logradouro Público: Oficialização
Despacho indeferido
Interessados: PR-SB/CPDU/CAD
INDEFIRO o pedido de numeração oficial para o contri-

buinte 117.165.0020-5, sito à Rua Estevão do Loreto por se 
tratar em àrea maior e o imóvel faz fundos para o Parque Linear 
do Taboão a qual não é logradouro oficializado pela municipali-
dade, nos termos do Decreto 49.346/2008.

6061.2019/0000981-0- Logradouro Público: Oficialização
Despacho deferido
Interessados: PR-SB/CPDU/CAD
DEFIRO o pedido de numeração oficial para o contri-

buinte 153.200.0034-1, sito à Rua Manhã do Sol, que para o 
antigo s/nº, concedemos o nº 89 Oficial, nos termos do Decreto 
49.346/2008.

A empresa MONICA BIONDANI PIVETTA 14226817850 
CNPJ 33834662000116 teve sua licença deferida.

Fabricio Cobra Arbex, RF n° 856.962.2
Endereços Eletrônicos:
mariahcella@smsub.prefeitura.sp.gov.br - Login: d557751
pteixeira@smsub.prefeitura.sp.gov.br – Login: d816648.0
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Nome do Arquivo: Lauda Portaria

Local da Publicação: AEJFADM

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-102

PREFEITURA REGIONAL VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2015-0.315.750-0 FABIO XIMENES LOPES
DEFERIDO
1 ) LEI N 13.885/04 E DECRETO N 45.817/05. 2 ) LEI N 

16.050/14. 3 ) LEI N 15.831/13, REGULAMENTADA PELO DE-
CRETO N 54.202/13. 4 ) LEI N 11.228/92, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO N 32.329/92.

2018-0.042.840-1 HT CONSTRUCAO CIVIL LTDA
DEFERIDO
1 ) RESOLUCAO CEUSO N 117/14. 2 ) LEI N 16.642/17, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO N 57.776/17. 3 ) LEI N 
16.050/14. 4 ) LEI N 16.402/ 16.

2018-0.108.775-6 EDSON KENJI SATO
INDEFERIDO
INDEFERIDO, POR NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE 

DE 14/03/2019 CONFORME LEI 16.642/17, ART. 57.
2018-0.111.952-6 LUIS AFONSO SAMPAIO ALVES
DEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.114.968-9 FRED OSSAMU SATO
DEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.900-3 STRONGER YI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO ART. 57 DA LEI 16.642/17.
2018-0.122.903-8 STRONGER YI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.904-6 STRONGER YI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.905-4 STRONGER YI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.906-2 STRONGER YI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.907-0 STRONGER YI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.910-0 STRONGER YI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.913-5 DANIELA MARIA MIGUEL
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2018-0.122.915-1 DANIELA MARIA MIGUEL
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2019-0.025.087-6 CLARO S.A.
INDEFERIDO
LEI N 14.141/06 E LEI N 16.642/17
2019-0.025.347-6 UNACORP REALIZACOES E CONS-

TRUCOES LTDA
DEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2019-0.026.415-0 MITRE C EMPREENDIMENTOS LI-

MITADA
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/17
2019-0.029.078-9 FERNANDO HENRIQUE FERREIRA LIMA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/17
2019-0.031.662-1 GUSTAVO ADOLFO APARECIDO DE 

OLIVEIRA
INDEFERIDO
1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.
2019-0.033.472-7 ROGERIO LUIZ ALVES DA SILVA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO DECRETO 53.415/12, ART. 6, 

PARAGRAFO 3, INCISO II.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-VM/CPDU/SUSL
2010-0.191.145-4 JOSE ROBERTO MARTINEZ LAMEI-

RINHAS
INDEFERIDO
INDEFERIDO, CONFORME ARTIGO 33 DA LEI MUNICIPAL 

14.223/06 A DEFESAAPRESENTADA ATRAVÉS DO PROCESSO 
2010-0.191.145-4, FICANDO MANTIDO O AUTO DE MULTA 
10-320.336-2.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 338

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
Processo nº: 6059.2019/0001583-6
Interessado: Silvania de Abreu Almeida
Assunto: Devolução de Mercadorias/Equipamentos 

apreendidos
DESPACHO:
DEFIRO o pedido de devolução de mercadorias/equi-

pamentos apreendidos na pratica de comércio ambulante 
irregular nas vias e logradouros públicos sem o devido licen-
ciamento ou em desconformidade com a regulamentação em 
vigor, infração prevista no § XXV do artigo I, da Lei nº 10.328 
de 03/06/1987, requerente Sr(a). Silvania de Abreu Almeida, 
R.G.: 48.977.118-X SSP/SP e C.P.F.: 320.145.918-65 , em con-
formidade com o(s) lacre(s) nº(s): 0049459.

À seguir CPDU/STF para prosseguimento.
Fabricio Cobra Arbex
Subprefeito Vila Mariana
6059.2019/0001341-8 - Devolução de mercadoria 

com auto de apreensão
Despacho deferido
Interessados: Jutay de Jesus Moraes 
DESPACHO:
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